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CÂMARÁ MUNICIPAL DE ITAP0RÂNGA D,AJUDA

AVTSO DE CONTRATAçÃO DIRETA
AVTSO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO N" 08/2026

FUNDAMENTO: Art. 75, ll da Lei Federat no ,14.13312021

1. PREÂi'BULO

A CÂMARA MUN|C|PAL DE |TAPORANGA O',AJUDA, pessoa jurídica de direito púbtico, com
sede à Praça José Sobral Garcez Filho, s/no, Centro, ltaporanga D,Ajuda/Sêrgipê, Cep 4g.í 20-
000' inscrita no CNPJ sob no 00.760.576/0001-57, representada nestê ato pelo presidente, o
Senhor JosÉ Do cARMo sANTos, por intermedià do Diretoria Geral, torna público, para
conhecimento das interessadas, que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
menor preço por item na hipótese do art. 75, inciso ll nos termos da Lei n.. 14.133. de 1" de abril
de 2021 e demais normas aplicáveis.

BASE LEGAL: Lei n.o 14.133. de '1o d_e abíil de 202'1, lnstrução Normativa Seges _ME n.65, de Z
de julho de 2021 .

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA OE PREÇOS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Até dia 01/06/2026, às 17:00h
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de BrasíIia
ENDEREçO ELETRÔN|CO PARA ENVTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÂO:
qeralcamaradiretoria@qmail.com ou. na sede da Cr\,MARA M UNICTPAL DE ITAPORANGA
D'AJUDA. Iocalizado na Praça José S-obralGg"r-Çez F!lho_-s.1niCent1_oJlapgrqrlga !,Aj,qdúSerSipe_
Cep 49.120-000. horário de expedtent_e_das !8 hor!s-]!§ L7_horas.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR ITEM
REGIME DE EXECUçÃO: EMPREITADA POR PREçOS UNITÁRIOS

2. DOOBJETO

2.1. O ob,eto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para Íornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidadês a câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda/sE,
conforme condições e exigênciâs estabelecidas neste instrumento.

2.1.1. conforme condiÇões, quântidades e exigências estabelecidas nesle Aviso de Dispensa de
LicitaÉo e seus anêxos.

2.1.2. Havendo mais de um item, não obriga-se a fornecedora a participação em Íodos os iters.

2.2- o critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DAPARTICIPAçÃO
3.1' Poderão participar deste processo as interessadas que atenderem a todas as exigências,

rôlGarcez Filho, s/nô, Centro, Itôporânga D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.r20-000Prôça José Sob
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inclusive quanto à documentação, constantes deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos,
e que detenham atividade compatível e pertinente com o seu objeto.

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irreslrita aceitaÇão dâs
condições estabelecidas no presente Aviso de Dispensa de Licitação, bem como, a observância
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A
não observância destas condições ense.jará no sumário impedimento da propônente, no reíerido
certame.

3.4. Não cabe as licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamaçâo quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão
ler atentamente o Aviso de Dispensa de Licitação seus anexos, devendo eslar em conformidade
com as especiÍicações do Anexo I (Termo de Referência).

3.5. Poderão participar desta dispênsa:

3.5.1. Somente poderão participar desta dispensa de licitação, as interessadas cujo objetivo
social seia pertinente ao objeto do cêrtame, que atendam a todas as exigências deste Aviso de
Dispensa de Licitação e da legislaÇão a ele correlata, inclusive quanto à documentação.

3.5.2. lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta
implica submissáo a todas as condiçôes estipuladas neste Aviso de Dispensa de LicitaÇão e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em
seu preâmbulo.

3.5.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo de propostas serão de

responsabilidade exclusiva da licitante, não sendo da contratante, em nenhum caso, responsável
pelos mesmos.

3.6. Este processo ó paÉicipação á êxclusiva a microêmpresas e emprêsas dê pêqueno

poÉe, nos têrmos do art.49, inciso lV, c/c o art.48, inciso l, da Lei Complemêntar no 123, de

14 de dezembro de 2006.

3.6.1. A obtenÇáo do beneficio a que se refere o item anterior Íica limitada às microempresas e

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receila bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresâ de pequeno porte.

Pr.çà.)osé Sobrál Garcê2 Filho, s/no, Centro, ltâporângâ D'Ajuda/Sêrgipe, C€p 49.120-000
Telefone - 79-3264-1000

wr,v\í.camaradeitaporangà.se.goy.bÍ
C P.]; 00.760.57610001-57

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007 e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123,
de 2006, na conformidade deste Aviso de Dispensa de Licitâção.
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3.6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emprêsas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021, paru

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íisica e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20í5.

3.7. Não podêrão participar desta dispensa de licitação as fornecedoras:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Estrangeiros que não tenham representaÇão lêgal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresâ, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do proieto execúivo, ou empresa da qual o autor do projeto sela dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do câpital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela nêcessários;

c) Pessoa fisica ou .lurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

ê) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

0 Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (clnco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabâlhista.

3.7.3.í. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

êconômico;

3.7.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também a fornecedora que atue em substituiçáo a outra

pessoa, fisica ou.iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, incluslve

Praça José Sobrâl Gârcez Filho, s/no, Centro, Itâporân9à D'ajuda/Sergipê, Cep 49.120_000
Telefone - 79-3264-1000

www.cêmaradeataporangâ.sê,9ov.br
CNPJi 00.760.57610001-57
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica da fornecedorâ;

3.7.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 74612014-ÍCU-Plenário); e

3.7.5. sociedadescooperativas.

3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 90 da Lei n.o

14.133 de 2021

4, DAPROPOSTA

4.1. A fornecedora interessada, após a divulgaçáo do Aviso de Dispensa de Licitação,

encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail ou no local indicado acima no preâmbulo, a

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data estabelecida como [mitê
recebendo proposta.

4.2. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,

vinculam a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.3.'1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3.2. Os preços ofertados na proposta, serão de exclusiva responsabilidade da Íornecedora, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em pêrcentuais

variáveis, a cotaÉo adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

4.5. lndependentemente do percentual do lributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

Prôçr José SobralGarcez Filho, s/ôo. Cêntro, ltâporânga D'Ajuda/serglpê, cep 49.120-000
Têlefone _ 79-f264_1000

www.càmarãdeitaporanqa.se,qov.br
CNPI: 00.760.576/0001-57
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4.6. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidadê com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo a

proponente o compromisso de executar os fornecimentos nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

4.7. O prazo de validadê da proposta não será infêrior a 30 (trinta) dias, a conlar de data
dê sua aprêrentação,

4.8. Na proposta a fornecedora deverá, conter às seguintes iníormações e declaraçóes:

4.8.1. Valor unitário e total;

4.8.2. Marca;

4.8.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas, quando paÍticiparem de licitações públicas;

4.8.4. DeclaraÉo que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.8.5. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa

de Licitação e seus anexos;

4.8.6. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata g_aI!.93 da Lei n" 8.213/91;

4.8.7. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do rti XXXIII da Constitui o

4.9. A fornecedora enquadrada como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá apresentar Certidão SimpliÍicada da Junta Comercial, ou declarar que cumpre

os requisitos estabelecidos no artioo 3' da Ler Comolemenlaln' 123-d92q0i, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1o ao 3o do art. 4', da i n.' 14.133. de 2021

5. JULGAÍIIENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrado o prazo de enlrega da proposta, o Departamento de Compras observará a

documentação apresentada e declarará vencedora a melhor proposta para a contratante.

5.2. Encerrada a etapa, o Departamento de Compras veriÍicará sê e fornecedora

provisoriamente classiÍicada em primeiro lugar atende às condiÇões de participação no certame,

conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021 , legislação correlata e nos itens 3.7 e sêguintes

Pr.çâ Joé Sobr.l Gãrcez Filho, s/no, Centro, Itôporônga o'aiuda/Sergipe, Cêp 49.120'000
Telefone - 79-326a-1000

www.camarôdeitaporânga,se.9ov.br
cNP.I: 00.760.576/0001-57
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deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo

de dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaslros:
5.2.1. Cadastro Necional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltrâôsparencia.gov.brlsancoes/ceis); e
5.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/cnep).

5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio majoritário, por força da vêdação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

5.4. Caso conste na Consulta de SituaÇão da fornecedora a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput).
5.4.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fomecimênto similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art.29, §1').
5.4.2. A fornecedora será convocada para manifestação previamente a uma evenlual
desclassiÍicação. (lN n" 3/2018, art.29, §2o).
5.4.3. Constatada a existência de sanção, a íornecedora será reputada inabilitada, por falta de
condição de participação.

5.5. VeriÍicadas as condiçôes de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequãçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de Dispensa de Licitação e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contivervícios insanáveis;

5.6.2. não obedecer às especificações técnicâs pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preÇo máximo definido
paÍa a contratação;
5.6.4. não tivêr sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pêla Administração;

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.7. Quando a fornecedora não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços
que:

5.7.í. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instaleçõês de propriedade da própria fornecedora, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Praça José Sobral Garcez Fllho, s/no, Cêntro, Itôporanga D'Ajuda/Sergipe, Cep 49.120-000
Íelefone - 79-3264-1000
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5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles flxados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisóriãs e
convenções coletivas de trabalho vigenles.
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade dã proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a fornecedora
comprove a exêquibilidadê da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pêla fornecedora, no prazo indicado pelo o Departamento
de Compras, desde que não haja majoÍação do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimenlo de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse
regime.
5.10. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do obieto,
poderá ser colhida a maniÍestação escrita do setor requisitantê do fornecimento ou da área
especializada no objeto.
5.11. Se a proposta vencedora íor desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6. HABILITAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de hâbilitâção, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei n" 14.í33, de 202í, constam do Têrmo de Referência e serão solicitados da fornecedora mais

bem classificada.

6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documênto digital.
6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

6.4. Se a fornecedora for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malÍiz, e

se a íornecedora for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excêto para

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamênte, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedora matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e âo CRF/FGTS, quândo for comprovada a centralizaÉo do
recolhimento dessas contribuições.

PÍôçâ losé Sobràl Garcêz Filho, s/no, Centro, ltôpoÍângô D Âjrlclô/Sergipe, Cep 49.120-000
Telefone - 79-3264-1000
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6.6. A fornecedora provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro
item, flcará obrigada a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, islo é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiveÍ concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
6.6.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaÇão, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirâda(s) seJa(m) suÍiciente(s) para a habilitação
da fornecedora nos remanescentes.
6.7. Será inabilitada â fornecedora que não comprovar sua habilitaçáo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Dispensa de Licitação.

6.7.1. Na hipótese dê a fornecedora não alender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação,
até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condiçóês de
habilitação.

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, a Íornecedora será habilitada.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a autorização, será emitido Nota de Empenho ou instrumento equivalente.

7.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida a fornecedora
adjudicada, implica o reconhecimento de que:

7.2.1. rcÍenda Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Let n8 141!3-de 2021;

7.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa dê
Licitação e seus anexos:

7.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artiqos 137

e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artiqos
137 a I 39 da mesma Lei.

7.3. Na Nota de Empenho ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pela

fornêcedora durante o fornecimento.

E. INFRAçôES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa a fornecedora que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.133-dc_20_21, quais se.iam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
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8.1.2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intêÍesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.í.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob,eto da contratação direta sem

motivo justificado;

8.'1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraÉo falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispênsa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as

fornecedoras, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encêrramento da fase de

disputa.

8.í.11. praticar atos ilícitos com vistas â írustrãr os objetivos deste certame;

8.í.í2. praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei nl 12.846. de 1' de aqosto de 201 3.

8.2. A fornecedorâ que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da rêsponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanÇões:

a) Advertência pela íalta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) lVtulta de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta da fornecedora, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a 8.1.12i

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se.justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
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pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a impÕsição da penalidade mais gravê.

8.3. A aplicâção das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 1§6. §9:)

8.4. Todas as sanÇões previstas nêste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa art. 156

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da interessada no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8').

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sançóes realizâr-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicaÉo das sançóes sêrão considerados (art. 156. §1'):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Contratante;

V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sêjam tipiÍicados como atos

lêsivos na Leln:j2.84€.!e fde asgsla dê 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade compêtente deÍinidos na referida Lei

(art. 159).

8.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular â prática dos atos ilícitos previstos no

Praça losé Sobral Gàrcêz Fllho, s/no, Cêntro, ltaporaoga D'Aiudâ/Serqipê, C€p 49.120-000
Telefone - 79_326.4_1000

www.camaradeitaporan9â.se.9ov.br
cNPl: 00.760.575l0001-s7



ifir
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

cÂMena MurulcrpAl DE ITAeoRÂNGA D'AluDA

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observedos, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnêp), instituídos no âmbito do Poder
Execulivo Federal. (fu1! 6l ).

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1ô3 da Lei n" 14.133 de 2421

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contrataÇão estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DAS DTSPOS|ÇõES GERA|§

9.1. No caso de todas as fornecedoras restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma novâ data;

9.'1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtidâ na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atêndidas às condições de habilitaçáo exigidas.

9.1.2.1.No caso do subitem anterior, â contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.1.3. Íixar gÂzo parc que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.í .1 e 9.1.2 tambem poderão ser utilizadas se não houver o
comparêcimento de quaisquer fornecedoras interêssadas (procêdimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas fornecedoras, cujo
prazo náo conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notiÍlcação.

9.4. Caberá a fornecedora acompanhar o Diário Oficial do Município, ficando responsável pelo

ônus decorrente da perda do nêgócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração.
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9.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de proposta

observarâo o horário de Brasília-DF, inclusive para envio da documentação relativâ ao
procedimento.

9.6. Nojulgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadê jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

9.7. As normas disciplinadoras desle Aviso de Dispensa de LicitaÇão serão sempre
interpretadas em favor da ampliaÇão da disputa entre as interessadas, desde que não

comprometam o interesse da AdministraÇão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurançâ
da contratação.

9.8. As fornecedoras assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses cuslos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.10. lntegram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os Íins e efeitos, os seguintes

anexos:

9.í0.1. ANEXO l-TeÍmo de Rêfêrência;

9.l0.2.ANEXO ll - Modelo da Proposta de Preços;

9.í0.3. ANEXO lll - Minuta de Contrato.

Itaporanga D'Ajuda /SE, 26 de maio de 2026.

AGENTE DE CONTRATAÇÔES
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